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DECRETO N°138/2001 

Afeta ao domínio público o Lote de terras que especifica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a doação efetuada ao Município de 
Umuarama pela Construtora Valente Ltda., do imóvel constituído pelo 
"Prolongamento da Rua Ceará, da subdivisão do lote n° 2, da subdivisão dos 
lotes nos 7-Z-63, 7-Z-64 e 7-Z-63-A, estes da subdivisão do lote n°7, da Gleba 
n° 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 1.664,27 m2  (um mil seiscentos e sessenta e quatro 
vírgula vinte e sete metros quadrados)", conforme Escritura Pública de 
Doação, lavrada às fls. 154/155, do livro 206/N, em 24 de setembro de 2001, 
pelo 2° Ofício de Notas, da cidade de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica afetada ao domínio público o imóvel 
constituído pelo "Prolongamento da Rua Ceará, da subdivisão do lote n° 2, da 
subdivisão dos lotes n°s 7-Z-63, 7-Z-64 e 7-Z-63-A, estes da subdivisão do lote 
n° 7, da Gleba n° 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 1.664,27 m2  (um mil seiscentos e 
sessenta e quatro vírgula vinte e sete m ros quadrados)". 

Art. 2°. Fica a imóvel especificado no artigo 1°, 
incorporado ao sistema viário da cid de de Umuarama, como prolongamento 
da Rua Ceará, conforme mapa e me orial descritivo anexos a este Decreto. 
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